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ZENGOLDÁBIL

DECRETO     N.º   3.521   DE   19    DE    MARÇO    DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.799 DE 

26 DE DEZEMBRO DE  2011. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica  autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente na  importância  de  
R$ 157.664,28 (CENTO E CINQUENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS). 
 
FONTE = 015  R$ 157.664,28   ( Royalties ) 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4015.2022 – Manutenção do Transp. Escolar, Veículos e Outros Equip.Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 –  Material de Consumo R$          50.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4027.2158 – Realização da Festa do Doce 2012 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$       107.664,28 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4027.2058 – Realização do Carnaval 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           9.664,28 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4027.2169 – Realização de Outros Eventos e Festas Comemorativas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 –  Material de Consumo R$          28.000,00 
3.3.90.32.015 –  Material de Distribuição Gratuita R$          10.000,00 
3.3.90.36.015 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$          20.000,00   
3.3.90.39.015 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$         40.000,00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.38.00.20.606.4059.2161 – Aquisição e Manutenção de Máquinas Automotoras 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 –  Material de Consumo R$          34.200,00 
4.4.90.52.015 –  Equipamentos e Material Permanente R$          15.800,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  19   de    março    de   2012. 
                     

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

011/2012 – (SMSPL) – SRP-, FORMALIZADO ATRAVÉS  DO  

PROCESSO  ADMINISTRATIVO N.º 2045/2011, CUJO  OBJETO  É A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO, PELAS EMPRESAS  

VENCEDORAS: 

• GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA - 

ME, COM OS ITENS 5, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 20, 22 AO 26, 31, 

34, 37, 38, 39, 40, 41, 46, 49, 51 AO 57, 59, 61, 62, 64, 65, 66, 67, 

74, 75, 88, 90 AO 103, 105, 107, 113, 114, 116, 117, 118, 119 AO 

134, 136, 137, 139 E 140, NO VALOR TOTAL DE R$ 94.270,42 

(NOVENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E SETENTA 

REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS). 

 

• OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO LTDA – EPP, COM OS ITENS 1 AO 4, 10, 11, 

15, 16, 17, 18, 19, 21, 27 AO 30, 32, 35, 36, 42 AO 45, 47, 48, 50, 

58, 60, 63, 68 AO 73, 76 AO 87, 89, 104, 106, 108 AO 112, 115, 

135, 138, 141 AO 150, NO VALOR TOTAL DE R$ 94.557,80 

(NOVENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA 

E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

 
Paty do Alferes, 19  de março  de 2012. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Guarda Municipal de Paty do Alferes 

 
 

PORTARIA Nº 004/2012 - GMPA 
 
O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, RJ. - 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB); 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover mudanças no trânsito do Centro do 1º Distrito 
do Município de Paty do Alferes, com vistas à implantação de local específico para realização 
de exames práticos de direção para automóveis e motocicletas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a segurança e a informação das mudanças no 
Sistema de Trânsito, 
 
RESOLVE: 

  
 Art. 1º. Fica estabelecida a utilização da Rua EUGENY BASBUS, no bairro 

Mantiquira, como logradouro destinado à realização de exames práticos de direção para 

automóveis e motocicletas, conduzidos pela(s) Auto Escola(s) deste Município de Paty do 

Alferes; 

Art. 2º. Por ocasião da realização de treinamentos e exames, é de total 

responsabilidade da(s) Auto Escola(s) comunicar à Guarda Municipal, por escrito a realização 

do(s) evento(s), além de providenciar todo material necessário, como cones e outros. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paty do Alferes, 19 de março de 2012. 

 

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA CARVALHO 

Comandante da Guarda Municipal 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO 
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QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMÔR  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
S E M T I T U L A R D A P A S T A - Secretário de 
Saúde: PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES - 
Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILTON 
PIMENTEL LEITE                                         - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: JORGE JOSÉ DE BARROS SANTOS - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: MARIA IGNÊZ MOUSINHO FERNADES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS 
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: DELCEIR GOULART LESSA - 
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES - secretário Geral: ARISMAR DE MOURA - 
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA   

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO

EXPEDIENTE
Diário Oficial do Município

de Paty do Alferes

Órgão informativo criado pela Lei Municipal nº 292
de 18 de abril de 1995.

Editado, diagramado, arte-finalizado e impresso
na Divisão de Divulgação e Eventos

do Gabinete do Chefe do Executivo Municipal.
 

Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro,
Paty do Alferes-RJ - CEP 26.950-000

(24)2485-1234
www.patydoalferes.rj.gov.br

assessoria@patydoalferes.rj.gov.br
Tiragem 110 exemplares
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TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais, altera a Ata de Registro de Preços publicada no D.O. n.º 1128 

de 02/08/2011, Pregão Presencial n.º 047/2011, alterando o Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recursos abaixo: 
 
- 20.32.00.08.244.4042.2059 – 33.90.32 - 015 
 
- 20.37.00.08.244.4069.2106 – 33.90.32 - 015 
 
 
Determina a alteração da Ata de Registro de Preços, tudo conforme os pareceres e instruções constantes do presente processo que 

serviram de base e fundação para a alteração. 
 

Paty do Alferes, 15 de março de 2012.  
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
RACHID ELMOR 

TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais, altera a Ata de Registro de Preços publicada no 
D.O. n.º 1207 de 29/08/2011, Pregão Presencial n.º 088/2011, alterando o Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de 
Recursos abaixo: 

 
- 20.22.00.04.122.4005.2005 – 33.90.30.03 - 015 
 
Determina a alteração da Ata de Registro de Preços, tudo conforme os pareceres e instruções constantes do presente 

processo que serviram de base e fundação para a alteração. 
 

 
Paty do Alferes, 15 de março  de 2012.  

 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

P A T Y D O A L F E R E S

HABITAÇÃO E DIREITOS HUMANOS
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